
Erechim, 21 de Dezembro de 2005.

Sess~o:

Senhor Presidente

Estado do Rio Grande do Sul

Of. Câm. N° 155/2005

Excelentíssimo Senhor
Vereador SILVÉRIO FORTUNATTO
0.0. Presidente do Poder Legislativo
Nesta Cidade.
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Encaminhamos-lhe Projeto de Lei nO 129/2005, que ALTERA

A LEI MUNICIPAL W. 3.923, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos,

com apreço e consideração.

£ç
ELOI JOÃO Z~i~~n:~~
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 129/2005.

ALTERA A LEI MUNICIPAL W. 3.923, DE

13 DE DEZEMBRO DE 2005, E DÁ

OUTRAS PROVID~NCIAS

Art. 1° - Fica alterado o caput do artigo 1°, da Lei Municipal n°. 3.923, de 13 de

dezembro de 2005, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - Fica, o Poder Executivo, com fundamento no artigo 13, inciso X, da Lei

Orgânica do Município, autorizado a adquirir da empresa SPONCHIAOO VElcULOS E MAQUINAS

LTOA, CNPJ MF. N° 89.422.529/0001-21, a área de 110.999,15 m2 ( cento e dez mil, novecentos e

noventa e nove metros e quinze decímetros quadrados) correspondente aos seguintes imóveis:(NR).

Art. 2° - Fica alterado o caput do artigo 2°, da Lei Municipal nO. 3.923, de 13 de

dezembro de 2005, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° - O preço a ser pago é de R$ 9,50 (Nove reais e cinqOenta centavos) por metro

quadrado, perfazendo um total de R$ 1.054.491,92 (Um milhão cinqOenta e quatro mil quatrocentos e

noventa e um reais e noventa e dois centavos). (NR).

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS 21 DE DEZEMBRO DE 2005

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem o objetivo alterar a Lei Municipal nO.

3.923, que Autoriza o Poder Executivo a Adquirir Imóvel Urbano da Empresa Sponchiado Veículos e

Máquinas Ltda.

Comunicamos que, devido a um erro de digitação desta

Secretaria Municipal da Administração, a metragem e conseqüentemente, o valor estabelecido na

referida lei estão incorretos. A alteração visa corrigir o erro.

Ante o exposto, contamos com a especial atenção dos

Senhores Vereadores para análise e deliberação positiva a respeito da matéria apresentada no

projeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 21 DE DEZEMBRO DE 2005.

R~ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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